
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 177/2018

Construção  de  capela  mortuária  entre  os
bairros César Parque e Jardim Bressan. 

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a construção de
capela mortuária entre os bairros César Parque e Jardim Bressan.

Essa  revindicação  se  faz  necessária  uma  vez  que  não  existe  local
apropriado para essa finalidade entre os bairros citados, já que os salões comunitários
existentes sempre estão ocupados com as recorrentes demandas da comunidade. 

Tendo em vista que, quando ocorre o falecimento de um ente querido da
comunidade  e  o  salão  comunitário  está  sendo  usado  com  algum  evento,  como
aniversário, chá de panela, festa de casamento ou festa da própria comunidade, fica
difícil conseguir um local para fazer o velório causando constrangimento para a família
enlutada.

Diante da situação solicita-se urgência a esta demanda por  parte  do
Poder Executivo, visto que a presente indicação é anseio da comunidade. 

Na certeza da colaboração, a comunidade já agrade-se.

SALA DAS SESSÕES, 14 de março de 2018.

GENIVALDO PAES

Cenro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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